
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

!l N° 2.713 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020

Dispõe sobre a revisão geral anual dos
subsídios dos Secretários Municipais de
Manoel Viana.

O PREFEITO MUNICIPAL, faço saber, em disposto no artigo 56, da Lei Orgânica
Municipal, que a Câmara Municipal aprovou e eu Sanciono e Promulgo a presente Lei,

Art.10 Dispõe sobre a revisão geral anual dos subsídios dos Secretários Municipais de
Manoel Viana.

Ari.2^ Concede a revisão anual dos subsídios dos Secretários Municipais de Manoel
Viana, no percentual de 7,8223%.

Parágrafo único - Os índices estão corrigidos segundo a variação do IGPM (índice Geral
de Preço de Mercado), considerando o período de fevereiro de 2019 a janeiro de 2020.

Art. 39 Os Secretários Municipais de Manoel Viana receberão um subsidio mensal no valor
de R$ 6.274,88 (seis mil duzentos e setenta e quatro reais e oitenta e oito centavos).

Art. 4^ Esta Lei produzirá seus efeitos a partir do dia 01 de março de 2020.

Manoel Viana, RS, 28 de fevereiro de 2020.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

JUSTIFICATIVA:

Senhores (as) Vereadores (as).

Tem o presente Projeío de Lei estabelecer a Revisão Salarial dos Subsídios dos Secretários
Municipais, considerando o mesmo índice aplicado aos servidores e Vereadores deste município.

Portanto pedimos uma especial atenção dos Nobres Vereadores na aprovação
deste Projetode Lei.

Atenciosamente,

Manoel Viana, RS, 28 de fevereiro de 2020.
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